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Suprima-se a expressão “dos poderes Legislativo e Executivo” 

presente no §1º, do art. 69 acrescido pelo art. 2º da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 80 de 2015.  

 

 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015. 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 


